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ATA 379/2002 – CEPE

Aos nove dias  do mês de maio  do ano dois  mil  e  dois,  às  quatorze  horas,  na Sala  de
Reuniões da Reitoria da Universidade Federal de Viçosa, em Viçosa, Minas Gerais, reuniu-
se, pela tricentésima septuagésima nona vez, o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão,
sob a presidência do professor Fernando da Costa Baêta, vice-reitor,  e  secretariada pelo
professor  Luiz  Carlos  dos  Santos,  secretário  de  Órgãos  Colegiados.  Os  conselheiros
presentes  foram  os  que  se  seguem:  Ismael  Eleotério  Pires;  Aristéa  Alves  Azevedo,
substituta do conselheiro Og Francisco Fonseca de Souza, pró-reitor de Pesquisa e Pós-
Graduação; Paulo César Stringheta; Aloízio Soares Ferreira; Ricardo Frederico Euclydes;
Víctor  Hugo Alvarez  Venegas;  Orlando Pinheiro da Fonseca  Rodrigues;  Paulo  Geraldo
Berger;  Pedro Alves Paiva;  Gláucio Inácio da Silveira;  Tarcísio Gomide Filho; Antônio
Wilson de Oliveira Malta; Maria das Graças Salgado e sua suplente, Célia Maria de Freitas
Alvim, esta com direito a voz; e Janice Pereira de Araújo Carvalho. Os conselheiros Mauro
Aparecido Martinez, Dejair Message e Vicente de Paula Lélis justificaram sua ausência.
Item 1-  APRECIAÇÃO DA PAUTA –  o  presidente  apresentou  a  pauta  da  reunião  e
submeteu, para aprovação, a inclusão, extrapauta, dos seguintes itens: 4.1.2- Departamento
de  Letras  e  Artes/Área:  Teoria  Geral  do  Secretariado/Técnicas  e  Tecnologia  da
Comunicação  (01-09942);  6.5.2-  Leomar  Tiradentes  –  COLUNI  (02-03155);  6.6-
Solicitação  para  cursar  disciplinas  isoladas  na  UFMG  –  6.6.1-  Duarte  de  Magalhães
Barbalho – COLUNI (02-03327); 6.6.2- Anita  Maria Ferreira da Silva – COLUNI (02-
03158);  6.6.3-  Silvana  Marchesani  –  COLUNI  (02-03159);  8-  SOLICITAÇÃO  PARA
REMATRÍCULA NO CURSO DE ZOOTECNIA – 8.1.1- Paulo Guilhon de Castro (02-
02444). Esse itens foram aprovados por unanimidade.  Item 2- APRECIAÇÃO DA ATA
No 378/2002 - aprovada, por unanimidade, com as modificações sugeridas. Em seguida, o
conselheiro  Tarcísio  Gomide  Filho  solicitou  ao  presidente  que  constasse  em  Ata  uma
declaração. Submetida à votação, a solicitação foi aprovada com dois votos contrários. A
declaração feita pelo conselheiro foi a seguinte: “Senhor presidente, Gostaria antes de dar
início às discussões de pauta, manifestar minha insatisfação com a abertura da via que liga
a Vila Gianetti à Rodovia BR 120, iniciativa esta que me parece paradoxal dado que, neste
momento,  a UFV está implementando o controle  de acesso ao campus por questões de
segurança. Não tenho dúvidas do grande prejuízo que esta via trará para a Vila Gianetti,
para a UFV e para toda a comunidade universitária. Preocupa-me também o montante de
recursos alocados para a referida obra, uma vez que, como é do conhecimento de todos,
novos  laboratórios,  melhoria  dos  meios  de  transporte  para  aulas  práticas,  conclusão de
obras já iniciadas, etc, deveriam contar com a prioridade dos nossos dirigentes. É difícil
entender, por que, uma obra que já havido sido recusada, em outras oportunidades pelo
CONSU, tenha sido,  novamente,  colocada  para discussão e  aprovada.  Solicito  que este
depoimento conste, integralmente, na ata deste Conselho, por ter a certeza de que, a historia
confirmará  toda  minha  preocupação.”  Item  3-  CONVÊNIOS  –  CONTRATOS  -
ACORDOS – aprovada, por unanimidade, a retirada de pauta dos “Convênios” o Item 12-
Convênio UFV/FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, de 25.02.02 (Estabelecer
cooperação técnica e científica visando ao desenvolvimento do ensino, da pesquisa e da
extensão em áreas de interesse comum); e dos “Termos de Compromisso” o Item 10-Termo
de  Adesão  UFV/PROF.  RENATO  SANT’ANNA,  de  16.01.02  (Prestação  de  serviços

1

1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
42
43



UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA                                                                                                                  CEPE379.02-2

voluntário,  não  remunerado  e  sem  vínculo  empregatício,  junto  ao  Departamento  de
Biologia Geral, em atividades de pesquisa, orientação e aconselhamento de estudantes de
pós-graduação e, eventualmente, atividades de ensino). Os documentos homologados estão
a  seguir  relacionados.  CONVÊNIOS  –  1-Convênio  UFV-  CEDAF/FUNDAÇÃO
EZEQUIEL DIAS,  de  30.11.01  (Desenvolvimento  de  atividades  de  estágio  visando  a
formação profissional); 2-Termo Aditivo No 01, de 14.12.01, ao Convênio UFV/ESTADO
DE  MINAS  GERAIS  –  SECRETARIA  DA  EDUCAÇÃO/FUNDAÇÃO  ARTHUR
BERNARDES – FUNARBE, de 22.06.01 (Alteração da grade curricular dos módulos VIII,
IX  e  X  dos  Cursos  Emergenciais  de  Licenciatura  Plena,  em  execução  desde  1998  e
acréscimo  de  recursos  financeiros  para  execução  do  VIII  módulo);  3-Convênio
UFV/USINA  MONTE  ALEGRE  LTDA./FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  –
FUNARBE, de 31.12.01 (Prestação de serviços de natureza técnico-científica relativos ao
desenvolvimento de pesquisas com a cultura da Cana-de-Açúcar (Saccharum spp.), bem
como o fornecimento de materiais biológicos para pesquisa); 4-Termo Aditivo No 02, de
31.12.00, ao Convênio UFV/FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA –
FUNDEP, de 28.11.97 (Prorrogação do prazo de vigência do convênio original, passando a
vigorar  até  31.12.02);  5-Convênio  UFV/CENTRAL  DE  ENSINO  DE
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DE FLORESTAL – CEDAF/FAZENDA VIÇOSA –
CAMPO NOVO DO PARECIS – MT, de 10.01.02 (Formalizar condições básicas para a
realização  de  estágios  de  estudantes  da  CEDAF  junto  à  Fazenda  Viçosa,  de  interesse
curricular, obrigatório ou não, entendido o estágio como estratégia de profissionalização
que complementa o ensino-aprendizagem); 6-Convênio UFV/CENTRAL DE ENSINO DE
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DE FLORESTAL –  CEDAF/COOPERATIVA DOS
GRANJEIROS DO OESTE DE MINAS LTDA.  – COGRAN, de  16.01.02 (Formalizar
condições básicas para a realização de estágios de estudantes da CEDAF junto à COGRAN,
de  interesse  curricular,  obrigatório  ou  não,  entendido  o  estágio  como  estratégia  de
profissionalização  que  complementa  o  ensino-aprendizagem);  7-Convênio
UFV/MUNICÍPIO  DE  SÃO  SEBASTIÃO  DO  ALTO  –  RJ/FUNDAÇÃO  ARTHUR
BERNARDES – FUNARBE, de 28.01.02 (Proporcionar ao Município de São Sebastião do
Alto assessoramento  e  assistência  técnica  na formulação e  na implementação de ações,
projetos e programas que visam o desenvolvimento social,  educacional  e a recuperação
econômica); 8-Convênio UFV/UNIVERSIDAD AGRÁRIA DE LA HABANA, de 30.01.02
(Cooperação na área de ensino e pesquisa, fornecendo intercâmbio cultural e acadêmico);
9-Termo Aditivo No 01, de 01.02.02, ao Convênio UFV/MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS –
MG/FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  –  FUNARBE,  de  10.08.01  (Prestação  de
serviços de assistência técnica relativos à implementação de lavouras de cana-de-açúcar,
cursos e  treinamento,  e outros que se fizerem necessários,  ao Município);  10-Convênio
UFV/TROPICAL  INDÚSTRIAS  DE  ALIMENTOS  –  TIAL,  de  04.02.02  (Apoiar  e
fomentar a obtenção de castas de videira apropriadas para a produção de vinho e suco a
partir  de  clone  descendente  da  variedade  Norton;  aprimorar  a  atuação  estatal  no
cumprimento de preceito  constitucional  contido no Art.  187 da Constituição Federal  de
1988;  fomentar  o  associativismo);  11-Convênio  UFV/MUNICÍPIO  DE  MURIAÉ  –
MG/FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE, de 06.02.02 (Proporcionar ao
município  de  Muriaé  assessoramento  e  assistência  técnica  na  formulação  e  na
implementação  de  ações,  projetos  e  programas  que  visam  o  desenvolvimento  e  a
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recuperação  econômica  do  município);  12-Termo  de  Rescisão  ao  Convênio
UFV/MUNICÍPIOS  DE  FLORESTAL,  IGARATINGA,  JUATUBA,  MATEUS  LEME,
PARÁ  DE  MINAS,  PEQUI/FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  –  FUNARBE,  de
01.03.02 (Rescindir o convênio original, conforme previsto na cláusula nona); 12-Convênio
UFV/MUNICÍPIOS DE FLORESTAL, IGARATINGA, JUATUBA, PARÁ DE MINAS E
PEQUI/FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  –  FUNARBE,  de  06.03.02  (Realizar  o
Curso de Licenciatura Plena na área de Pedagogia, bem como o respectivo Concurso de
Seleção, visando à habilitação de profissionais de educação domiciliados e em exercício
nos  municípios  referidos);  14-Convênio  UFV/SERVIÇO  NACIONAL  DE
APRENDIZAGEM  INDUSTRIAL  –  DEPARTAMENTO  REGIONAL  DO  RIO  DE
JANEIRO  –  SENAI-RJ,  de  06.03.02  (Estabelecer  um  programa  de  cooperação  e
intercâmbio  educacional,  científico  e  tecnológico);  15-Convênio  UFV/COOPERATIVA
DOS  AGRICULTORES  DA  REGIÃO  DE  ORLÂNDIA  –  CAROL/FUNDAÇÃO
ARTHUR  BERNARDES  –  FUNARBE,  de  07.03.02  (Estabelecimento  de  atividades
conjuntas,  que  representam  mútua  cooperação  institucional,  principalmente  no  que
concerne a gerar incentivos para o desenvolvimento e transferência de tecnologia, testes de
equipamentos,  a  implantação  de  cursos  específicos  para  treinamento  de  técnicos  e
agricultores,  produção  de  material  didático,  dentre  outros);  16-Convênio
UFV/UNIVERSIDAD  DE  CASTILLA  de  LA  MANCHA,  de  11.03.02  (Promover
cooperação,  em áreas  de  mútuo  interesse,  através  dos  seguintes  meios:  intercâmbio  de
docentes,  pesquisadores,  técnicos  e estudantes;  implementação de projetos conjuntos de
pesquisa; promoção de palestras e simpósios; intercâmbio de informações e publicações
acadêmicas; promoção de atividades de formação de pessoal docente-pesquisador, técnico e
estudante); 17-Convênio UFV/UNIVERSIABRASIL, de 11.03.02 (Implementar portal na
internet de acesso a informações e serviços relacionados ao mundo universitário, que se
torne referência  para a comunidade acadêmica como fonte de difusão e intercâmbio de
informações e debate); 18-Convênio UFV/MUNICÍPIO DE PALMAS – TO/FUNDAÇÃO
ARTHUR  BERNARDES  –  FUNARBE,  de  12.03.02  (Estabelecer  cooperação  visando
proporcionar ao Município de Palmas assessoramento e assistência técnica na formulação e
na implementação de ações, projetos e programas que visam o desenvolvimento social e o
fomento  de  atividades  econômicas,  fundiárias,  de  controle  ambiental  e  geradoras  de
tecnologia  e  renda do Município);  19-Termo Aditivo  No 01,  de  14.03.02,  ao  Convênio
UFV/INSTITUTO  ESTADUAL  DE  FLORESTAS  –  IEF/SOCIEDADE  DE
INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS – SIF, de 25.11.01 (Indicar os nomes dos integrantes do
CEDEF, presente na Cláusula Primeira, item IV, bem como na segunda); 20-Termo Aditivo
No  01,  de  20.03.02,  ao  Convênio  UFV/STATE  UNIVERSITY  OF  NEW  YORK  –
COLLEGE OF AGRICULTURE AND TECHNOLOGY OF MORRISVILLE – EUA, de
03.10.98 (Alterar o artigo II, item 8, do convênio original); 21-Termo Aditivo No 01, de
20.03.02, ao Convênio UFV/MUNICÍPIOS DE FLORESTAL, IGARATINGA, JUATUBA,
PARÁ DE MINAS E PEQUI/FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE, de
06.03.02  (Exclusão  do  Município  de  Pequi  como  partícipe  do  referido  convênio  e
conseqüente  remanejamento  das  vagas);  22-Convênio  UFV/MUNICÍPIO  DE  BOM
REPOUSO  –  MG/FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  –  FUNARBE,  de  03.04.02
(Desenvolvimento de estudos, projetos e pesquisas para a implantação de uma Usina de
Reciclagem e Compostagem de Baixo Custo, com vistas ao tratamento do lixo domiciliar
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produzido no Município de Bom Repouso – MG); 23-Termo Aditivo No 06, de 10.04.02, ao
Convênio  UFV/MUNICÍPIO DE VIÇOSA/  FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES,  de
16.09.98 (Elaborar um projeto arquitetônico de um Centro Educacional, a ser construído na
área do Colégio de Viçosa,  através  do Departamento de Arquitetura e Urbanismo);  24-
Termo  Aditivo  No 01,  de  18.04.02,  ao  Convênio  UFV/COOPERATIVA  DOS
AGRICULTORES  DA REGIÃO  DE  ORLÂNDIA  –  CAROL/FUNDAÇÃO  ARTHUR
BERNARDES – FUNARBE, de 07.03.02 (Racionalização do uso de energia  elétrica  e
térmica em três unidades armazenadoras, localizadas nas cidades de: Ituverava, Conceição
das Alagoas e Guairá). CONTRATOS – 1-Termo Aditivo No 01, de 25.10.01, ao Contrato
UFV/ESTADO  DE  MINAS  GERAIS/SECRETARIA  DE  ESTADO  DA
EDUCAÇÃO/CENTRO DE ENSINO DE EXTENSÃO, de 26.10.00 (Prorrogar o prazo de
vigência do contrato original por 12 (doze) meses, a contar de 26.10.2001 a 25.10.2002); 2-
Termo  Aditivo  No 01,  de  31.12.01,  ao  Contrato  UFV/UNIÃO-MINISTÉRIO  DO
TRABALHO E EMPREGO/SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO,
de 18.07.2001 (Prorrogar o prazo de execução da avença, até 31 de março de 2002); 3-
Contrato  UFV/VOTORANTIM  CELULOSE  E  PAPEL  S.A./FUNDAÇÃO  ARTHUR
BERNARDES – FUNARBE, de 11.01.02 (Prestação de serviços no desenvolvimento de
projetos  e  pesquisas);  4-Contrato  UFV/COMPANHIA  SIDERÚRGICA  DE
TUBARÃO/FUNDAÇÃO ARTHUR  BERNARDES – FUNARBE, de 15.01.02 (Prestação
de serviços  de avaliação  técnico-científica  da possibilidade  de utilização do resíduo da
aciaria  como  corretivo  de  solo,  fertilizante  fosfatado  e  fonte  de  zinco);  5-Contrato
UFV/MUNICÍPIO DE CAMPO BELO – MG/FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES –
FUNARBE, de 30.01.02 (Prestação de consultoria técnica na área de Educação Infantil); 6-
Contrato  UFV/USINAS  SIDERÚRGICAS  DE  MINAS  GERAIS  S/A  –
USIMINAS/FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE, de 18.02.02 (Prestação
de  consultoria  técnica  na  área  de  saneamento  ambiental);  7-Contrato  UFV/EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT, de  04.03.02 (Prestação,  pela
ECT, do serviço de coleta, transporte e entrega de correspondência agrupada); 8-Contrato
UFV/EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, de 05.03.02 (Prestação
de serviços postais  e  telemáticos  convencionais,  adicionais,  nas modalidades  nacional  e
internacional,  carga  de máquina  de  franquear,  bem como a  venda de  produtos  postais,
disponibilizados em Unidades de Atendimento da ECT em âmbito regional);  9-Contrato
UFV/BELMERIX INFRAESTRUTURA LTDA./FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES,
DE 06.03.02 (Prestação de consultoria  técnica  para o desenvolvimento  de um software
especialista para AutoCAD, destinado à automação de projetos de fundação para estruturas
metálicas); 10-Contrato UFV/ALGAREA MINERAÇÃO LTDA./FUNDAÇÃO ARTHUR
BERNARDES – FUNARBE,  de  06.03.02 (Prestação de  consultoria  técnica  na  área  de
nutrição animal, visando a realização de testes para a avaliação de níveis de algas marinhas
em  rações  para  frangos  de  corte);  11-Contrato  UFV/FUNDAÇÃO  DE  APOIO  AO
ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – FAEPE/FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES –
FUNARBE, de 06.03.02 (Prestação de consultoria  técnica  na realização de  projetos  de
desenvolvimento, referente ao Levantamento Semidetalhado de Solos, na escala 1:10.000,
em áreas descontínuas de cerca de 80.000 ha, pertencentes à Aracruz Celulose, nos Estados
da Bahia e  do Espírito  Santo);  12-Termo Aditivo  No 02,  de 19.03.02,  ao CONTRATO
UFV/TELEMAR NORTE LESTE S.A., de 01.12.00 (Transferir as obrigações estabelecidas
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no  contrato  original  para  a  Empresa  TELEMAR  Norte  Leste  S.A.,  que  incorporou  a
empresa signatária do contrato);  13-Termo Aditivo No 01, de 19.03.02, ao CONTRATO
UFV/TELEMAR NORTE LESTE S.A., de 13.07.01 (Transferir as obrigações estabelecidas
no  contrato  original  para  a  Empresa  TELEMAR  Norte  Leste  S.A.,  que  incorporou  a
empresa  signatária  do  contrato);  14-Termo  Aditivo  No 01,  de  21.03.02,  ao  Contrato
UFV/FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA – FUNDEP, de 01.03.99
(Prestação de serviço de conectividade à Espinha Dorsal da RNP, utilizando o protocolo IP
(Internet  Protocol)  na  velocidade  de  8  Mbps);  15-Contrato  UFV/EMPRESA
ODONTOTÉCNICA LTDA., de 26.03.02 (Executar serviços especializados de manutenção
preventiva e corretiva de equipamentos médico, hospitalar, odontológico e de laboratórios,
utilizados pela Divisão de Saúde da UFV); 16-Contrato UFV/CARL ZEISS DO BRASIL
LTDA.,  de  25.04.02  (Prestar  serviços  de  assistência  técnica  através  de  técnicos
devidamente  credenciados,  exclusivamente  para o Microscópio de Transmissão,  modelo
EM-109, instalado no Departamento de Fitopatologia).  TERMOS DE COMPROMISSO
– 1-Termo  Aditivo  No  01,  de  28.11.01  ao  Termo  de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio
UFV/FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS –
FAPEMIG/DEPARTAMENTO  DE  FÍSICA/FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES,  de
27.04.01  (Suplementação  de  recursos  no  valor  de  R$  25.934,40  (vinte  e  cinco  mil,
novecentos  e  trinta  e  quatro  reais  e  quarenta  centavos”);  2-Termo  Aditivo  No  01,  de
13.12.01 ao Termo de Outorga e Aceitação de Auxílio UFV/FUNDAÇÃO DE AMPARO À
PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS – FAPEMIG, de 03.01.01 (Suplementação
de recursos no valor de R$ 22.058,76 (vinte e dois mil, cinqüenta e oito reais e setenta e
seis  centavos”);  3-Termo  de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio  UFV/FUNDAÇÃO  DE
AMPARO  À  PESQUISA  DO  ESTADO  DE  MINAS  GERAIS  –
FAPEMIG/DEPARTAMENTO  DE  ECONOMIA  RURAL/FUNDAÇÃO  ARTHUR
BERNARDES,  de  17.12.01  (Conceder  auxílio  financeiro  para  desenvolvimento  e
conclusão do projeto “Impactos da implementação do Mercosul nas exportações brasileiras
de café”); 4-Termo Aditivo No 01, de 26.12.01 ao Termo de Outorga e Aceitação de Auxílio
UFV/FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS –
FAPEMIG/DEPARTAMENTO DE ZOOTECNIA/FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES,
de 26.12.00 (Prorrogar o prazo do projeto “Dinâmica folicular e resposta superovulatória ao
FSH-P após prévio tratamento com RBST” por mais 05 (cinco) meses, a contar de 25 de
dezembro de 2001); 5-Termo Aditivo No 01, de 27.12.01 ao Termo de Outorga e Aceitação
de Auxílio  UFV/FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS  –  FAPEMIG/DEPARTAMENTO  DE  QUÍMICA/FUNDAÇÃO  ARTHUR
BERNARDES, de 06.09.00 (Remanejamento de recursos no valor de R$ 2.515,00 (dois
mil, quinhentos e quinze reais); 6-Termo Aditivo No 02, de 27.12.01 ao Termo de Outorga e
Aceitação de Auxílio UFV/FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE
MINAS  GERAIS  –  FAPEMIG/DEPARTAMENTO  DE  QUÍMICA/FUNDAÇÃO
ARTHUR  BERNARDES,  de  12.09.00  (Prorrogar  o  prazo  do  projeto  “Avaliação  da
contaminação de plantas por metais pesados provinda da aplicação de composto de lixo
urbano ao solo” por mais 06 (seis) meses, a contar de 12 de setembro de 2002); 7-Termo de
Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio  UFV/FUNDAÇÃO  DE AMPARO  À  PESQUISA DO
ESTADO  DE  MINAS  GERAIS  –  FAPEMIG/DEPARTAMENTO  DE  ECONOMIA
DOMÉSTICA/FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES,  de  31.12.01  (Conceder  auxílio
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financeiro  para  desenvolvimento  e  conclusão  do  projeto  “Determinação  de  variáveis
antropométricas  para  auxiliar  o  processo  de  elaboração  de  projetos  de  situações  de
trabalho”); 8-Termo de Outorga e Aceitação de Auxílio UFV/FUNDAÇÃO DE AMPARO
À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS – FAPEMIG/DEPARTAMENTO DE
BIOLOGIA  GERAL  E  BIOAGRO,  de  31.12.01  (Conceder  auxílio  financeiro  para
desenvolvimento  e  conclusão  do  projeto  “Criação  da  rede  genoma  de  Minas  Gerais,
utilizando o seqüenciamento de genes expressos do Schistosoma mansoni como modelo”);
9-Termo  de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio  UFV/FUNDAÇÃO  DE  AMPARO  À
PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS – FAPEMIG, de 02.01.02 (Liberação de
recursos  para  pagamento  da  Bolsa  de Recém-Doutor  de  Paulo Henrique  Fidêncio  para
desenvolver o projeto de pesquisa “Aplicação de análise multivariada na determinação de
espécies  de  interesse  agronômico  e  ambiental”);  10-Termo  de  Adesão  UFV/PROF.
WALTER  VIEIRA  GUIMARÃES,  de  17.01.02  (Adesão  ao  Programa  de  Professor
Associado, instituído pela Resolução 05/98 do CEPE); 11-Termo de Outorga e Aceitação de
Auxílio  UFV/FUNDAÇÃO  DE  AMPARO  À  PESQUISA  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS – FAPEMIG, de 22.01.02 (Liberação de recursos para pagamento da Bolsa de
Recém- Doutor de Flávio Lopes Rodrigues para desenvolver o projeto de pesquisa “Novos
modelos e tecnologias de suporte à decisão para o gerenciamento de recursos florestais”);
12-Termo  de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio  UFV/FUNDAÇÃO  DE  AMPARO  À
PESQUISA DO  ESTADO  DE  MINAS  GERAIS  –  FAPEMIG/DEPARTAMENTO  DE
ENGENHARIA AGRÍCOLA/FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  -  FUNARBE,  de
06.03.02 (Conceder auxílio financeiro para desenvolvimento e conclusão do projeto “Apoio
complementar  à  formação  do  Parque  Tecnológico  de  Viçosa”).  Item  4-
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE CONCURSO -  4.1- Professor Assistente I -
4.1.1- Departamento de Economia/Área: História Moderna (01-07982) – homologado,
por unanimidade, o ato “ad referendum” dado pelo professor Evaldo Ferreira Vilela, reitor,
constante na página 63 do processo, que homologou o resultado do concurso realizado para
a  classe  de  Professor  Assistente  I,  na  área  de  História  Moderna,  do  Departamento  de
Economia, cujos candidatos classificados foram: 1º lugar – Ronaldo Pereira de Jesus, com
média final 9,25; 2º lugar – Jonas Marçal Queiroz, com média final 9,11; 3º lugar – Luiz
Fernando Saraiva, com média final 7,81: e 4º lugar – Rita de Cássia da Silva, com média
final  7,27.  4.1.2-  Departamento  de  Letras  e  Artes/Área:  Teoria  Geral  do
Secretariado/Técnicas  e  Tecnologia  da  Comunicação  (01-09942)  –  aprovada,  por
unanimidade,  a inversão da pauta, passando a análise  desse  item para o final.  Item 5-
INDICAÇÃO DE REPRESENTANTE DO CEPE NO CONSELHO PERMANENTE
DA MEDALHA DA ORDEM DO MÉRITO DO EX-ALUNO (Resolução nº 8/2002)  -
indicado o conselheiro Aloízio Soares Ferreira para representante do CEPE no Conselho
Permanente da Medalha da Ordem do Mérito do Ex-Aluno. Na oportunidade, foi sugerido
solicitar ao CONSU suprimir o parágrafo 2º do Artigo 3º da Resolução 8/2002, o que foi
aprovado com um voto contrário. O conselheiro Aloízio Soares Ferreira questionou sobre
as normas para concessão da Medalha de Ouro e Prata aos alunos excelentes dos cursos de
graduação  –  Medalha  “Presidente  Bernardes”.  Após  discussão,  foi  aprovada,  por
unanimidade, a constituição de uma comissão, a ser composta pelos conselheiros Ismael
Eleotério Pires (presidente), Aloízio Soares Ferreira e Gláucio Inácio da Silveira, visando
fazer  um  estudo  para  propor  a  atualização  das  normas  para  concessão  da  Medalha
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“Presidente Bernardes”. Item 6- CAPACITAÇÃO -  6.1- Afastamento para doutorado -
6.1.1- Ítalo Itamar Caixeiro Stephan – DAU (01-09484) – aprovada, por unanimidade, a
solicitação  do  referido  docente  de  afastamento  para  o  programa  de  doutorado  em
Arquitetura  e  Urbanismo/Estruturas  Ambientais  Urbanas,  na  Universidade  de  São
Paulo/USP, a partir do segundo semestre de 2002, por trinta  e seis meses.  6.1.2- Sônia
Machado Rocha Ribeiro – DNS (01-09483) - aprovada, por unanimidade, a solicitação da
docente supracitada de afastamento para o programa de doutorado em Bioquímica Agrícola,
na UFV, a partir do segundo semestre de 2002, por trinta e seis meses. 6.2- Alteração de
data de afastamento para doutorado - 6.2.1- Luiz Antônio Abrantes – DAD (01-10102)
–  aprovada,  por unanimidade,  a solicitação do referido docente de alteração de data de
afastamento,  do  segundo  semestre  de  2002  para  o  primeiro  semestre  de  2003,  para  o
programa de doutorado em Administração/Dinâmica e Gestão de Cadeias Produtivas, na
Universidade Federal de Lavras.  6.3- Regularização de afastamento para doutorado -
6.3.1- José Milton Milagres Pereira – DBA (01-11134) –  aprovada, por unanimidade, a
regularização de treinamento e afastamento do técnico de nível superior supracitado para o
programa de doutorado em Entomologia, na UFV, iniciado em abril/2002, por trinta e seis
meses. Após a análise desse processo, chegou ao plenário a conselheira Luciana Aguilar
Aleixo,  suplente  do  conselheiro  Luciano  Rezende  Moreira.  6.4-  Relatório  parcial  de
doutorado -  6.4.1-  Rita  Luzia  Occhiuze  dos  Santos  Zandoval  –  DED (96-08651) –
aprovado, por unanimidade,  o relatório  parcial  de treinamento da referida docente. 6.5-
Solicitação  para  cursar  disciplinas,  como  estudante  especial,  na  UFV   -  6.5.1-
Adenilson Abranches Monteiro – CEDAF  (02-021) –  aprovada, por unanimidade, por
proposição da conselheira Aristéa Alves Azevedo, a solicitação do docente supracitado para
cursar três disciplinas,  como estudante especial,  na UFV, para complementação da nova
matriz curricular do curso de Bacharelado em Tecnologia de Laticínios, sem prejuízo de
suas  atividades  acadêmicas.  6.5.2-  Leomar  Tiradentes  –  COLUNI  (02-03155)  –
aprovada,  por  unanimidade,  a  solicitação  do  referido  docente  para  cursar,  a  partir  de
abril/2002, na UFV, a disciplina ENF 686 – Sistemas de Gerenciamento Ambiental, todas
as terças  e  quintas-feiras,  sem prejuízo  de suas  atividades  acadêmicas. 6.6-  Solicitação
para cursar disciplinas isoladas na UFMG – aprovadas, por unanimidade, as solicitações
para  cursar  disciplinas  isoladas,  na  UFMG, durante  o  primeiro  semestre  de  2002,  sem
prejuízo  de  suas  atividades  acadêmicas,  constantes  nos  subitens 6.6.1-  Duarte  de
Magalhães Barbalho – COLUNI (02-03327) – disciplina do programa de pós-graduação
em Literatura e História: LIT 835 – A Literatura Brasileira e Outras Artes, ou a disciplina
LIT 807 – Literatura e Outras Artes,  que serão oferecidas todas as sextas-feiras;  6.6.2-
Anita Maria Ferreira da Silva – COLUNI (02-03158) - disciplina do programa de pós-
graduação em Literatura: LIT 831 – Crítica Literária Brasileira, ou a disciplina LIT 805 –
Tendências  Críticas  do Século  XX, que  serão  oferecidas  todas  as  quartas-feiras;  6.6.3-
Silvana Marchesani – COLUNI (02-03159) -  disciplina do programa de pós-graduação
em Lingüística: LIG 924/A – Seminário de Tópico Variável em Lingüística e Cognição:
Lingüística Antropológica ou, a disciplina LIG 916/U – Métodos de Pesquisa, que serão
oferecidas  todas  as quartas-feiras.  Item 7- COLAÇÃO DE GRAU - 7.1- André Luiz
Valente Chiapeta (97-03878) –  autorizado,  por onze votos contra  quatro,  o acadêmico
André  Luiz  Valente  Chiapeta,  a  colar  grau  no  curso  de  Bacharel  em  Direito. Os
conselheiros Ricardo Frederico Euclydes, Aristéa Alves Azevedo e Victor Hugo Alvarez
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Venegas solicitaram constar em Ata a declaração de seus votos contra esta autorização, em
coerência à Resolução 7/97 do CEPE. Item 8- SOLICITAÇÃO PARA  REMATRÍCULA
NO  CURSO  DE  ZOOTECNIA  –  8.1.1-  Paulo  Guilhon  de  Castro  (02-02444)  –
indeferida, por dez votos contra cinco, a solicitação de rematrícula no curso de Zootecnia.
Após  apreciação  desse  processo,  passou-se  à  análise  do  item  4.1.2-  Homologação  de
Resultado  de  Concurso  -  Departamento  de  Letras  e  Artes/Área:  Teoria  Geral  do
Secretariado/Técnicas  e  Tecnologia  da  Comunicação  (01-09942) -  homologado,  por
unanimidade, o resultado do concurso realizado para a classe de Professor Assistente I, na
área  de  Teoria  Geral  do  Secretariado/Técnicas  e  Tecnologia  da  Comunicação,  do
Departamento de Letras e Artes, cujos candidatos classificados foram: 1º lugar – Dario de
Azevedo Nogueira Júnior, com média final 8,88; e 2º lugar – Débora Carneiro Zuin, com
média final 8,77. O plenário negou, ainda, com um voto contrário, provimento ao recurso
interposto pela candidata Débora Carneiro Zuin, em razão da homologação da inscrição de
Dario de Azevedo Nogueira Júnior, candidato aprovado em primeiro lugar.  Às dezessete
horas e trinta minutos, a reunião foi encerrada. Para constar, foi lavrada a presente ata, que,
se achada conforme, será assinada pelo presidente e pelo secretário de Órgãos Colegiados.
.
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